
(MODELO) 

ANEXO IV 

 

PLANO DE TRABALHO 

 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

1.1  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE 

Nome da Instituição  

CNPJ da 

Instituição: 

 

Endereço:  

Telefone com DDD: (...)  (...) 

Número da Proposta (CONVERJ):  

1.1.2 IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE 

Nome:  

E-mail:  

RG:  Órgão expedidor:  UF:  

CPF:  

Telefone com DDD: (...) (...) 

 

 

1.2  CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

SIM: (...) NÃO: (...) 

 

HISTÓRICO: 

 

Descrever os programas/projetos/eventos que a entidade proponente já desenvolveu. Pode ser 

em parceria com outro órgão ou com recursos próprios.   

Obs.: Demonstrar capacidade técnica semelhante ao objeto proposto. 

 

 

 

2. DADOS GERAIS DA PROPOSTA 

 

 

2.1. OBJETO (Identificação do Projeto) 

Execução do Projeto “Equipamento Ativo RJ” 

 

 

 

 

 



 

 

2.2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

 (A justificativa deverá também ser inserida no CONVERJ) 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 217, dispõe que é dever do Estado fomentar 

práticas desportivas formais e não formais. 

Entendendo o esporte como um instrumento capaz de agregar valor à educação, ao 

aperfeiçoamento das individualidades e à formação para a cidadania, o Projeto Equipamento 

Esportivo busca qualificar as atividades esportivas ofertadas nos equipamentos que estão sob a 

Gestão da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL. 

Trata-se de política pública apta a incrementar a qualidade de vida, com a consequente 

diminuição dos gastos públicos com tratamento de saúde, já que segundo a Organização 

Mundial de Saúde – OMS, de cada R$ 1,00 investido no esporte, outros R$ 3,00 são 

economizados em saúde pública. 

O investimento em políticas públicas desportivas se torna ainda mais relevante se 

considerarmos a situação econômica e social do país e, em especial, do Rio de Janeiro. O 

Mapa da Nova Pobreza, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas em junho de 2022, aponta 

que 22% da população do Estado do Rio de Janeiro vive abaixo da linha da pobreza. 

 

 

2.3. DATA OU PERÍODO DA REALIZAÇÃO  

Data/ período: 24 meses 

 

 Dois primeiros meses: destinado à fase de estruturação da parceria - contratação de 

recursos humanos e aquisição das ferramentas necessárias para o início das atividades. 

 22 meses: dizem respeito à fase de execução das ações previstas;  

 

 

 

 

2.4 REALIDADE LOCAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
 Nº DE HABITANTES 

 

16.054.524 

 

 

 

2.5  METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

 

  

METAS QUALITATIVAS 

 Infraestrutura diferenciada, contendo equipamentos esportivos que permitam o 

desenvolvimento de atividades de esporte e lazer com qualidade; 

 Oferta de atividade esportiva e de lazer para atender pessoas de todas as idades, 

especialmente em situação de vulnerabilidade social; 



 Transparência das ações, por meio de inclusão das aulas em redes sociais e/ ou 

plataformas digitais. 

 

 

METAS QUANTITATIVAS 

 

 Atender 6.000 (seis mil) pessoas no Espaço Júlio Delamare; 

 Atender 3.000 (três mil) pessoas no Complexo Esportivo Caio Martins; 

 Realizar, no mínimo, 04 eventos sociais por ano; 

 obter 70 % de satisfação nas pesquisas de opinião; 

 manter as redes sociais e/ou plataformas digitais, que deverão ser utilizadas como 

instrumento de transparência, atualizadas com informações e imagens das 

atividades.  

 

 

2.6. ENQUADRAMENTO  

2.6.1. Quanto à natureza: (X) Esporte de Participação 

2.6.2. Quanto à 

Abrangência 

(X) Estadual 

 

3. INFORMAÇÕES DO PROJETO 

 

3.1. PÚBLICO ALVO  

Crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, incluindo pessoas com deficiência, com 

prioridade para aquelas em situação de vulnerabilidade social. 

 

 

3.2. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

Objetivos Gerais 

 

 Ofertar a prática esportiva no espaço Júlio Delamare; 

 Ofertar a prática esportiva no Complexo Caio Martins. 

 

 

Objetivos Específicos  

 

 Oportunizar a comunidade um local seguro e com

 qualidade para o desenvolvimento do esporte e do lazer; 

 Integrar a comunidade mediante ações que valorizem a solidariedade, a cultura 

da paz e à inclusão social, uma vez que cada um dos equipamentos é parte 

integrante da sociedade e deve contribuir para melhoria do coletivo com ações de 

cidadania; 

 Nortear ações voltadas para públicos diferenciados (faixa etária, gênero, pessoas 

com deficiência, entre outros); 

 Democratizar o acesso ao esporte e lazer; 

 Fomentar na comunidade princípios e valores esportivos. 

 



 

Implementação e desenvolvimento    

 

Ofertar atividades de esporte e lazer no Parque Júlio Delamare e Complexo Esportivo Caio 

Martins. 

 

Monitoramento e Avaliação 

O monitoramento e a avaliação se darão de forma contínua, possibilitando o aperfeiçoamento 

das ações ao longo do desenvolvimento do projeto. 

 

 

 

3.3. METODOLOGIA 

 

O projeto pauta-se pela prática do esporte de participação, o qual, de acordo com a Lei 

9615/98, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências, é aquele praticado 

de modo voluntário, compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a finalidade 

de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da 

saúde e educação e na preservação do meio ambiente. 

Assim, a proposta pedagógica deverá compreender, prioritariamente, atividades de esporte e 

lazer, com o objetivo de garantir o direito ao acesso de qualidade à política pública esportiva, 

em sua dimensão recreativa, para as diversas faixas etárias, garantindo a inclusão de seus 

participantes. 

Serão admitidas turmas específicas voltadas à formação esportiva com vistas ao esporte de 

rendimento. 

As atividades deverão ser planejadas respeitando as habilidades e necessidades da faixa etária 

do beneficiado, sempre em busca de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo. 

As aulas deverão ser ofertadas com frequência mínima de 02 vezes por semana e ter a duração 

de pelo menos de 50 minutos. 

Para cada espaço físico serão realizados pelo menos 02 eventos sociais por ano, com o 

objetivo de motivar o aluno e valorizar o equipamento público, buscando a participação das 

famílias e da comunidade em geral. 

A título de ilustração, poderão ser realizados os seguintes eventos, entre outros: colônia de 

férias, festa junina, aniversário do equipamento, dia das crianças, dia das mães, abertura ou 

encerramento do ano. 

Para garantir aos responsáveis por crianças o acesso às atividades, cada equipamento contará 

com um “Espaço Kids”, que deverá atender nos mesmos dias e turnos de funcionamento do 

respectivo equipamento. 

. 

 

3.4  RECURSOS HUMANOS 

 

Função 

Carga 
Horária 

Formação /|Perfil 
Carga 
Horária 

TOTAL 
RH 

Diretor 
Administrativo 

40 horas 
Nível superior completo, com experiência 

em acompanhamento de projetos ou 

atividades esportivas e gestão de equipe. 

40 horas 
semanais 

1 

Gerente 
Administrativo 

40 horas 
Nível médio completo, com experiência 

na execução de projetos ou atividades 

esportivas. 

40 horas 
semanais 1 

Analista de Projeto 40 horas Nível superior completo, com experiência 40 horas 1 



 

3.5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

SERVIÇO QUANTIDADE MESES DESCRITIVO 

em acompanhamento e avaliação de 

projetos. 

semanais 

Coordenador Geral 40 horas Nível superior completo. 
40 horas 
semanais 

2 

Coordenador 
administrativo 
financeiro 

40 horas 

 

Nível superior completo, com experiência 

em acompanhamento, execução ou 

prestação de contas de projetos ou 

atividades relativas às áreas de contas e 

notas fiscais. 

40 horas 
semanais 

1 

Coordenador 
Pedagógico 

40 horas 
Nível superior em Educação Física. 

 

 

40 horas 
semanais 1 

Supervisor 
Administrativo 

40 horas 
 

Nível médio completo, com experiência 

em projetos ou atividades esportivas 

40 horas 
semanais 2 

Supervisor de 
Materiais 

40 horas 
Nível médio completo, preferencialmente 

com experiência em     estoque. 

40 horas 
semanais 

1 

Auxiliar de 
almoxarifado 

40 horas Nível médio completo. 
40 horas 
semanais 

2 

Auxiliar 
administrativo 

20 horas Nível médio completo. 
40 horas 
semanais 

14 

Assistente social 40 horas Nível Superior em Serviço Social 
40 horas 
semanais 

2 

Monitor Infantil - 
Sala kids 

20 horas 
Profissional com experiência em atividades ou 
cuidados infantis 

40 horas 
semanais 

8 

Técnico de 
informática 

40 horas Curso Técnico em Informática 
40 horas 
semanais 

2 

Social Media 20 horas 
Nível médio completo, com experiência 
comprovada na área de atuação. 

40 horas 
semanais 

1 

Professores 20 horas 
Professor de Educação Física ou profissional 
habilitado para ensino da modalidade. 

40 horas 
semanais 

55 

Estagiário / 
Monitor de Lutas e 
Artes Marciais 

20 horas 
Estagiário em Educação Física ou Monitor de 
Lutas e Artes Marciais. 

40 horas 
semanais 25 

Guardião de 
Piscina 

20 horas 
Profissionais treinados e habilitados por 
instituições credenciadas junto ao Corpo de 
Bombeiros. 

40 horas 
semanais 15 

Enfermeiras 20 horas Nível Superior em Enfermagem 
40 horas 
semanais 

4 

Técnico de 
enfermagem 

20 horas Curso Técnico em Enfermagem 
40 horas 
semanais 

6 

Operador de 
Piscina 

40 horas 
Profissional devidamente habilitado para 
exercer a função 

40 horas 
semanais 

2 

Limpador de 
Piscina 

40 horas Profissional com experiência 
40 horas 
semanais 

3 

Controlador de 
Acesso 

20 horas 
Profissional capacitado para o atendimento 
ao público 

40 horas 
semanais 

32 

    181 



Plantão 

Médico 

08 plantões por 

mês 
24 

Cada equipamento deverá contar com um 

médico, uma vez por semana, para emissão 

de atestado para uso das piscinas. 

 

3.6  IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

DESCRITIVO QUANTIDADE  

 

Camisa identificação do RH - 

administrativo 

 
665 

Camisa polo em algodão na 

caneta com impressões gráficas 

(nome do programa, logomarca 

do Governo e logomarca da 

Secretaria de Estado de Esporte 

e Lazer) em diversos tamanhos 

(P, M, G, GG, XG) 

Camisa para identificação do RH 

- professores, estagiários, controle de 

acesso e profissionais vinculados às 

piscinas 

 

240 

Camisa dry fit na cor com três 

impressões gráficas (nome do 

programa, logomarca do 

Governo e logomarca da 

Secretaria de Estado de Esporte 

e Lazer) em diversos tamanho 

(P, M, G, GG, 

XG). 

 

 

 

 

3.8  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA 

Valor do Concedente R$ 

 

3.9 VIGÊNCIA DO PROJETO 

Inicial:   Final:   

 

3.10  RESULTADOS ESPERADOS 

Atender 6.000 pessoas nas turmas de atividades esportivas e de lazer no Parque Aquático Júlio 

Delamare e 3.000 pessoas no Complexo Esportivo Caio Martins. 

 

  

3.11 ORÇAMENTO GERAL (previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 

execução das atividades do projeto/evento abrangidos pela parceria)  

3.7  ITENS DE VALOR PREVIAMENTE FIXADOS 

 

 Até R$ 8.000,00 (oito mil reais) para confecção de material gráfico por equipamento (04 

eventos por equipamento, para 24 meses); 

 Até R$ 100.000,00 cem mil reais) para realização de 02 eventos por ano, por 

equipamento (04 eventos por equipamento, para 24 meses); 

 Até R$ 1.300.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) para compra de material para 

limpeza e manutenção da qualidade da água das piscinas, para os 24 meses do projeto; 

 Até 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para realização de outras despesas 

administrativas, para os 24 meses do projeto. 

 



Item de despesas Qtd. Valor Unitário Valor Total 

    

    

Valor Global:  

 

3.12 FORMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

 

Indicar como será realizada a prestação de contas, conforme Lei Estadual n.º 287, de 

04.12.1979; Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000; Lei Nacional n.º 4.320, de 17.03.1964; 

do Decreto Estadual n.º 43.463, de 14.02.2012; Decreto Estadual n.º 44.879, de 15.07.2014; 

Resolução Casa Civil n.º 350, de 17.07.2014; Lei Nacional n.º 13.019, de 31.07.2014, e outras 

normas vigentes. 

 

 

 

 

(Local), ___ de _______________de 2024. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal do Proponente 

Nome do Representante Legal do Proponente 

Cargo do Representante Legal do Proponente 

 


